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V - reparação dos danos ambientais causados por atividades 

desenvolvidas por pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 
VI - responsabilidade dos poluidores pelo cumprimento das exigências 

legais de controle e prevenção ambientais nos processos produtivos e demais atividades 
econômicas que interfiram no equilíbrio ecológico do meio ambiente; 

VII - educação ambiental como processo de desenvolvimento da 
cidadania; 

VIII - proteção dos espaços ambientalmente relevantes, através da criação 
de unidades de conservação; 

IX - harmonização da Política Municipal de Meio Ambiente com as 
Políticas Estaduais e Federais correlatas; 

X - responsabilização conjunta de todos os órgãos do Poder Público pela 
preservação, conservação e melhoria do meio ambiente. 

 
Artigo 4º – Para o exercício do licenciamento ambiental, o Município 

deverá dispor das seguintes estruturas:  
I – órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas 

concernentes ao licenciamento ambiental, o qual deverá possuir técnicos próprios ou em 
consórcio em número compatível com a demanda de tais ações;  

II – equipe multidisciplinar formada por profissionais qualificados, 
legalmente habilitados por seus respectivos órgãos de classe e com especialização compatível;  

III – Conselho Municipal de Meio Ambiente, de caráter deliberativo, com 
funcionamento regular e composto paritariamente por órgãos do setor público e por entidades da 
sociedade civil;  

IV – sistema de fiscalização ambiental que garanta o cumprimento das 
exigências e das condicionantes presentes nas licenças expedidas;  

V - normas próprias com os procedimentos administrativos a serem 
seguidos para protocolo, instrução, tramitação dos processos e emissão das licenças.  

 
Parágrafo Único – O Município de Junqueirópolis poderá realizar o 

licenciamento ambiental de atividades ou de empreendimentos enquadrados em classe superior, 
desde que seja garantido:  

a) corpo técnico com pelo menos 01 (um) profissional habilitado para 
análise de cada um dos meios (físico, biótico e socioeconômico);  

b) a equipe técnica multidisciplinar e o histórico de funcionamento de seu 
Conselho Municipal de Meio Ambiente atendam às condições estabelecidas no Anexo III da 
deliberação normativa CONSEMA n.º 01/2018, para o licenciamento ambiental da classe 
superior pretendida; e  

c) a vinculação do profissional ao órgão licenciador sem prejuízo da 
possibilidade de apoio vindo das demais áreas de atuação do ente licenciador. 
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Art. 5º.  A instalação, construção, ampliação ou funcionamento de fonte 

de poluição cujos impactos ambientais sejam definidos pela legislação ambiental vigente como 
de responsabilidade do Município estão sujeitos ao licenciamento ambiental pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 6º.  O Conselho Municipal de Meio Ambiente, no exercício de sua 

competência de controle ambiental, expedirá as seguintes licenças: 
I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento da atividade, 

contendo requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, 
observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo; 

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de 
acordo com as especificações constantes do projeto executivo aprovado; 

III - Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações 
necessárias, o início da atividade licenciada e o funcionamento de seus sistemas de controle 
ambiental, de acordo com o previsto nas licenças prévias e de instalação. 

 
§ 1º O procedimento administrativo para a concessão e renovação das 

licenças contidas no caput deste artigo será estabelecido em deliberação normativa do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. 

 
§ 2º O prazo para concessão das licenças referidas no caput deste artigo 

será de até 3 (três) meses, ressalvados os casos em que houver necessidade de apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, ou 
realização de audiência pública, quando o prazo será de até 6 (seis) meses, contados, em qualquer 
hipótese, do protocolo do requerimento de licenciamento. 

 
§ 3º Os empreendimentos de menor porte e potencial poluidor ou 

degradador do meio ambiente; considerados dispensáveis de licenciamento ou autorização 
ambiental de funcionamento, poderão ser licenciados em uma única etapa. 

 
§ 4º Nos casos em que os empreendimentos forem passíveis do 

Licenciamento Prévio (LP), de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), a critério e análise 
técnica da Diretoria Municipal de Agronegócio, Indústria, Comércio e Meio Ambiente poderão 
receber as licenças LP e LI concomitantes. 

 
Art. 7º.  Caso a etapa prevista para a obtenção de Licença Prévia (LP) ou 

Licença de Instalação (LI) esteja vencida, a mesma não será expedida, não desobrigando o 
interessado da apresentação ao Conselho Municipal de Meio Ambiente dos estudos ambientais 
cabíveis, para a obtenção da Licença de Operação (LO). 
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Parágrafo único. Ainda que ultrapassada a etapa correspondente à 

Licença Prévia, o Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental - RIMA, deverão ser elaborados segundo as informações disponíveis, sem prejuízo de 
informações adicionais que forem exigidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente para o 
licenciamento, de modo a poder tornar públicas as características do empreendimento e suas 
consequências ambientais. 

 
Art. 8º.  A fiscalização do cumprimento das normas de proteção 

ambiental será exercida pela DIRETORIA DE AGRONEGÓCIO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MEIO AMBIENTE, através de fiscais e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 9º.  Para a realização das atividades decorrentes do disposto nesta 

Lei e seus regulamentos, a DIRETORIA DE AGRONEGÓCIO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MEIO AMBIENTE poderá utilizar-se, além dos recursos técnicos e humanos de que dispõe, do 
concurso de outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, mediante convênios, contratos e 
credenciamento de agentes. 

 
Art. 10.  Para garantir a execução das medidas estabelecidas nesta Lei, no 

seu regulamento e nas normas deles decorrentes, fica assegurada aos agentes credenciados do 
órgão competente a entrada em estabelecimento público ou privado durante o período de 
atividade e a permanência neles pelo tempo necessário à fiscalização ou vistoria. 

 
Art. 11.  Aos agentes da DIRETORIA DE AGRONEGÓCIO, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE compete efetuar vistoria em geral, 
levantamentos e avaliações, verificar a ocorrência de infrações e lavrar auto de fiscalização e de 
infração, determinando, quando necessária, a adoção de dispositivo de medição, de análise e de 
controle. 

Art. 12.  Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de 
emergência, a fim de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua continuidade, 
em caso de grave e iminente risco para vidas humanas ou para o meio ambiente. 

 
Art. 13.  A DIRETORIA DE AGRONEGÓCIO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE poderá, a seu critério, determinar aos responsáveis pelas 
fontes poluidoras, com ônus para eles, a execução de medições dos níveis e das concentrações de 
suas emissões e lançamentos de poluentes no meio ambiente. 

 
Parágrafo único. As medições de que trata este artigo poderão ser 

executadas pelos próprios empreendimentos ou por empresas do ramo, de reconhecida 
idoneidade e capacidade técnica, sempre com acompanhamento por técnico ou agente 
credenciado pela DIRETORIA DE AGRONEGÓCIO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO 
AMBIENTE. 
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Art. 14.  Fica o Poder Executivo autorizado a recolher indenização 

pecuniária pela análise dos estudos ambientais e por custos operacionais relacionados à atividade 
de licenciamento, fiscalização e monitoramento ambientais, a ser regulamentada pela Diretoria 
de Agronegócio, Indústria, Comércio e Meio Ambiente com apreciação do Conselho do Meio 
Ambiente. 

 
Art. 15.  As infrações a esta Lei, ao seu Regulamento e às demais normas 

decorrentes serão, a critério do Conselho do Meio Ambiente, classificadas em leves, graves ou 
gravíssimas, levando-se em conta: 

I - as suas consequências; 
II - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
III - os antecedentes do infrator; 
IV - grau de instrução do infrator. 
 
Parágrafo único. O regulamento desta Lei fixará as condutas consideradas 

lesivas ao meio ambiente, determinando a gradação, conforme o caput deste artigo, bem como o 
procedimento administrativo para aplicação de pena administrativa e elaboração das normas 
técnicas complementares, e ainda critérios: 

a) para a classificação das infrações de que trata este artigo; 
b) para a imposição de penalidade; 
c) para interposição de recurso administrativo, respectivos efeitos e 

prazos. 
 
Art. 16.  Sem prejuízo das cominações cíveis e penais cabíveis, as 

infrações de que trata o artigo anterior serão punidas com as seguintes penas: 
I - advertência, por escrito, antes da efetivação das medidas indicadas 

neste artigo para o restabelecimento, no prazo fixado, das condições, padrões e normas 
pertinentes; 

II - multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), assim distribuídos: 

a) R$ 50,00 (cinquenta reais) a 3.000,00 (três mil reais) para as infrações 
leves; 

b) R$ 3.001,00 (três mil e um reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
as infrações graves; 

c) R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) para as infrações gravíssimas. 

 
III - não concessão, restrição ou suspensão de incentivos fiscais e de 

outros benefícios concedidos pelo Estado ou por empresa sob o seu controle direto ou indireto, 
enquanto perdurar a infração; 

IV - suspensão das atividades, salvo nos casos reservados à competência 
da União. 

 
 


